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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de Finanças e Gestão, Sr. EMERSON NANTES DE MATTOS, ao Diretor Geral da Agência de Habitação, Sr. LUCIANO LEAL DE SOUSA e ao Procurador Geral do Município, Sr. JAILSON DA SILVA PFEIFER, solicitando estudos para aquisição da área das antigas instalações do Prédio da Viação Motta no Distrito de Nova Casa Verde – MS, seguindo os artigos 5º, inciso XXIV e artigo 6º da CF/88, vislumbrando atender a comunidade local com o Programa Lote Urbanizado.

JUSTIFICATIVA
O artigo 6º da Constituição Federal (EC nº 26 de 2000) nos lembra que entre os direitos sociais encontra-se a moradia, no anseio de que este ambiente possa proporcionar lazer, segurança, proteção à maternidade e infância e de forma muito peculiar assistência aos que estão desamparados ou sem condições de adquirir uma residência para viverem de forma digna. 

Desta forma, compreendendo que a questão habitacional é um problema histórico e social do povo brasileiro, salientamos a possibilidade de desapropriação conforme o art. 5º da Constituição, em seu inciso XXIV, que estabelece o possível procedimento para desapropriação de área em favor da utilidade pública e interesse social (é o caso em tela), mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressaltando a viabilidade de beneficiar centenas de munícipes daquela comunidade que anseiam por uma moradia e um habitat.
Nova Andradina, 09 de setembro de 2021.
JOSENILDO CEARÁ – PT
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